
ALVARÁ DE 10 DE SETEMBRO DE 1811. 

 Eu, o Príncipe Regente faço saber aos que este Alvará com força de lei virem: que, 

sendo-me presentes os sérios, e mui atendíveis prejuízos, que sofrem os meus fiéis vassalos, 

residentes nos meus domínios ultramarinos, ocasionados pelas demoras, e delongas, com que 

se embaraça, e protrai a final decisão dos negócios, especialmente dos forenses, em todos 

aqueles casos e incidentes em que se faz necessário recorrer a superiores instâncias; pois que 

a distância, que medeia entre aqueles meus domínios ultramarinos e a sede, em que 

temporariamente tenho fixado a minha residência, e estabelecido os tribunais régios, a que 

confiei e deleguei o meu supremo e real poder de julgar, e fazer pronta e reta justiça aos meus 

vassalos, impede que tais negócios possam definitivamente resolver-se com aquela brevidade 

que conviria. E que, sendo-me igualmente constante, que de tão frequentes e tão 

dispendiosos recursos tem resultado a ruína de muitos dos principais habitantes das minhas 

possessões ultramarinas, que, constrangidos a confiar os seus interesses a procuradores que 

não conhecem, sucede, pelas mais das vezes, serem por eles sacrificados, exauridos, e 

reduzidos ao mais duro estado de mendicidade. Tendo em vista os motivos que determinaram 

os Senhores Reis, meus predecessores, a estabelecer nas Relações da Bahia e Rio de Janeiro 

uma Mesa, em que se expedissem alguns dos negócios, que pertenciam ao despacho da Mesa 

do Desembargo do Paço. E conformando-me aos impulsos da invariável disposição do meu real 

ânimo, sempre propenso a fazer administrar pronta, e imparcial justiça aos meus fiéis vassalos, 

e a facilitar-lhes todos os meios conducentes a efetuar com brevidade, inteligência, e 

integridade, a fácil e abreviada decisão das respectivas pretensões: sou servido ordenar, e 

mandar estabelecer nas capitais das capitanias, e governos dos meus domínios ultramarinos 

Juntas, que autorizo a julgar, e decidir aqueles negócios que por este meu Alvará mando 

declarar. 

 Determino que em cada uma das capitanias dos meus domínios ultramarinos haja uma 

Junta, que será composta pelo governador e capitão-general, ou governador, pelo ouvidor, e 

juiz de fora, a qual se deverá convocar no primeiro dia livre de cada mês, na casa de residência 

do governador; e quando haja alguma dúvida, ou houver de tratar-se de negócio tal, que ao 

govenador pareça conveniente chamar mais algum ministro, será este sempre o mais 

graduado. Nesta Junta se elegerão as pessoas que hão de servir de vereadores na Câmara, e se 

apurarão as pautas das mais Câmaras da capitania. Nas mesmas Juntas se concederão as 

reformas das Cartas de Seguro, que o ouvidor houver de passar, quando, por informação dos 

juízes da culpa, constar do legítimo impedimento que tiver havido para se não sentenciar o 

livramento no tempo da Carta. Pertencerá à mesma Junta passar Alvarás de Fiança nos casos 

em que pelas ordenações e leis se não proíbem; expedir provisões para o meu procurador 

demandar as pessoas que convier, para as causas que pertencerem à minha Coroa e Fazenda; 

dar licença para citar os Conselhos, e provisões para acusar, ou livrar por procurador. Na 

mesma Junta se expedirão os perdões, que costumo conceder na Sexta-Feira Santa, 

apresentando-se perdão da parte, e conhecimento de haver pago a pena pecuniária; e não se 

concederão tais perdões nos casos de blasfêmia; falsidade; moeda falsa; testemunha falsa; 

morte, ou ferimento com besta, flecha, zagaia; uso de arma curta, posto que não haja morte, 

nem ferimento; propagação de veneno, ainda que efeito não se siga; remédio para abortar; 

morte, cometida atraiçoadamente; arrombamento violento de cadeia; peitar carcereiro para 

soltar, ou para deixar fugir o preso; incêndio causado de propósito; dano, ou injúria feita por 

dinheiro; contrabando; salteadores de caminhos; ferimentos de propósito, nos templos, ou 

procissão, onde for, ou estiver o Santíssimo Sacramento; ferimento, ou pancadas, e ainda 

simples resistência a qualquer oficial de justiça sobre seu ofício; ferimento, ou qualquer ofensa 
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de pessoa tomada às mãos; roubo de mais de marco de prata; adultério, sendo a mulher 

levada de casa de seu marido; ferida, dada ou mandada dar de propósito pelo rosto; ladrão 

formigueiro pela terceira vez; condenação de açoites por qualquer caso que seja; incesto, salvo 

se se pedir dispensa para casamento, para a qual se concederá o tempo conveniente, com a 

cláusula de que não vivam no mesmo lugar. Nem se concederá em outro qualquer caso, que 

seja mais grave, do que os sobreditos. 

 Poderá a mesma Junta, em que qualquer tempo do ano comutar as condenações ou 

penas em outras pecuniárias, como melhor parecer; mas nunca se comutará a de galés. Poderá 

a Junta conceder alvarás de busca aos carcereiros, de fintas para obras públicas de conselhos, 

até a quantia de duzentos mil réis; alvarás para se apelar e agravar, sem embargo de serem 

passados os dez dias; para se seguirem as apelações, sem embargo de estarem desertas; para 

se fazer prova por testemunhas em qualquer quantia; para se citarem presos; para 

suplemento de idade, emancipações e tutelas. 

 Os alvarás, cartas e provisões que se expedirem pela Junta, se passarão no meu real 

nome; serão assinados pelo governador, e passarão pela Chancelaria, pagando os novos 

direitos que deverem; e em nenhum caso, além dos expressos, passará a Junta provisão 

alguma, produzindo ou alegando motivos de igualdade de razão, de estilo ou de costume, pois 

que lhes não admito, e se deve sujeitar à observância literal das minhas reais ordens, que a 

ninguém toca interpretar, sem especial determinação minha. 

 Pertencerá finalmente à Junta determinar o número dos advogados que deve haver na 

capitania; e logo que este for fixado, não se poderão admitir em juízo outros que não sejam 

aprovados e nomeados pela Junta; e todo aquele que não sendo do número, e não tiver sido 

habilitado, se intrometer a exercitar o nobre e decoroso ofício de advogado, será castigado, 

pela primeira vez, com dois meses de prisão, e pela segunda, expulso irremediavelmente da 

capitania em que residir. 

 E este se cumprirá tão inteiramente, como nele se contém. 

 Pelo que: mando à Mesa do Desembargo do Paço; regedor da Casa da Suplicações; 

governadores e capitães-generais, e mais governadores dos meus domínios ultramarinos; 

ouvidores; juízes de fora, e mais pessoas, a quem pertencer o conhecimento desde meu Alvará 

com força de lei, que o cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar com inteira e 

inviolável observância, não obstante quaisquer leis, regimentos, forais, alvarás, resoluções e 

costumes que sejam em contrário; porque todas e todos, de meu motu próprio, certa ciência, 

poder real pleno e supremo, derrogo em forma específica para este efeito somente, ficando 

aliás sempre em seu vigor, como se delas, e deles fizesse especial menção, e aqui fossem 

incorporadas. E valerá, como carta passada pela Chancelaria, posto que por ela não passe, e 

que o seu efeito haja de durar mais de um ou muitos anos, sem embargo das ordenações, que 

o contrário determinam. Dado no Palácio do Rio de Janeiro aos dez de setembro de mil 

oitocentos e onze. 

 

PRÍNCIPE 

Conde das Galveas 
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  Alvará com força de lei, pelo qual a Vossa Alteza Real por bem (por efeito dos 

augustos sentimentos da sua paternal afeição pelos seus fiéis vassalos) mandar estabelecer 

nas capitais dos governos, e capitanias dos seus domínios ultramarinos Juntas, para resolver 

aqueles negócios que antes se expediam pelo recurso à Mesa do Desembargo do Paço, em 

grande detrimento das partes, pelas demoras, nocivas de longas, e pesadas despesas, que os 

vassalos de Vossa Alteza Real experimentavam, e sofriam no trato e decisão das suas 

dependências: tudo na forma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

   Francisco Xavier de Noronha Torrezão o fez. 

 Registrado nesta Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha e Domínios 

Ultramarinos a fl. 53 verso do Livro 1º de Leis, Cartas, e Alvarás. Rio de Janeiro em vinte e três 

de setembro de mil oitocentos e onze.  

Francisco Xavier de Noronha Torrezão 

 

Na Impressão Régia. 
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